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LEI No. 1.325. de 17 de novembro de 1994 

Dispõe sobre alteraçào da Lei Municipal 
no. 1.168/91, que trata da concessào de remissào e isençào de 
tributos municipais referentes a imóveis urbanos de aposentados e 
pensionistas viúvo(as). 

JOSE ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de Sào Paulo, usando de suas 
atribui~bes legais e de acordo com o aprovado pela Càmara Munici
pal em sessào extraordinària realizada em 18 de outubro de 1994, 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - Os dispositivos adiante 
enumerados, da lei municipal 1168, de 20 de fevereiro de 1991, 
passam a vigorar com a seguinte redaçào: 

I - "Artigo l o. - Fica o Chefe do E:-:ecu
tivo autorizado a conceder, mediante despacho fundamentado, re
missào de débitos fiscais alusivos a Imposto Predial e Territori
al Urbano e Taxas de Serviços Públicos anexas, dos exercicios de 
1991, 1992 e 1993, incidentes sobre imóveis urbanos, de aposenta
dos e pensionistas vióvos(as) que nelas residam e nào exeriam 
atividade remunerada. 

Pa rágrafo Dnico - Para habilitar-se ao 
beneficio previsto neste artigo, o interessado deverá protocolar, 
até 31 de dezembro de 1994, requerimento especifico, acompanhado 
da documentaçào referida no artigo 30. 11 

II - "Artigo ~~:.o. - As remissões e isen
~bes orevistas nos artigos lo. e 2o. serào concedidas, se os in
teressados apresentarem requerimentos nos prazos fixados, compro
vando: 

I pertencer-lhe o imóvel objeto do 
lan~amento dos tributos; 

II residência no imóvel apontado; 

III nào possuir qualquer outro imóvel no 
Municipio ou em território nacional; 

I '·J ser e:"\posentado ou pensionista 
viúvo(a); 

V - nào exercer qualquer atividade remu-
nerada; 

VI - '-.IETADO." 
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Artigo 2o . - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publica~ào~ revogadas as disposi~bes em contràrio. 

<;:ào desta 
novembro 

JOSE l oBEF:TO DE A ·rs 
~eito Municipa 

Publicada no Departamento de Administra
Prefeitura Municipal, aos dezessete diac do mês de 

do ano de mil, novecentos e noventa e quat o. 

Filho 
Diretor 
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LEI Na. 1325, de 17 de novembro de 1994. 

A VEREADORA IRANI DO CARMO TEIXEIRA, PRESIDENTA 
DA caMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, ESTADO DE S!O 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUI~SES OUE LHE S30 CONFERIDAS PELO 
ARTIGO 41, PARAGRAFO 60., PARTE FINAL, DA LEI ORGaNICA DO 
MUNICIPIO, PROMULGA O INCISO VI, DO ARTIGO io., II, DA LEI 
ACIMA, COM O SEGUINTE TE6R: 

mf;:n -:;:.:::\ l menti::~,. 
M {n i mcis. • 

"VI nâo perceber dei drgâo previdenciário, 
provento ou pensâo superior a dez (10) Salários 

Registrada e publicada na Secretaria 
da Câmara Municipal aos oito dias do m&s de dezembro do anci de 
mil novecentos E noventa e quatro • 


